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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Especial , 
destinado a fim que especifica. -

JOSt ANIANO MENEGON, Prefeito Municipal de Catigu.á, nos -
termos do ar tigo 39, Í tem II, do Decreto- Lei Complementar nº=9, de 
31 de dezembro de 1969 , sanciona e promulga a s eguinte lei aprova
da pela Câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 21 de feverei
ro de 1973, conforme Resoluçã o Nº=5/73.-

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Muni 
cipal de Catiguá, ~ Crédito Especial da importância de Ci$- 804 , 00-
(oitocentos e quatr o cruzeiros).-

§ Único - O Crédito a que se refere este a r t i go , será deg 
tinado ao pagamento das monitoras do Movimento Brasileiro de Alfa~ 
betização (MOBRAL), correspoddente ao mes de janeiro do corrente 

, . exerc1c10. -
Artigo 2Q - As despesas com a execução desta lei, serão -

cobertas com os recursos provenientes da anulação parcial da se--/ 
gu.inte verba orçamentária:-

VIII=SERVIÇOS lllllBANOS 
5-Ruas e Avenidas 

4000.94 ~ESBES:AS~DE~ gAPIT.AL 

4100. 94 rnvesti men:tos.s 
Obras Públicas 

Prossegu.im~ntos , de. Obras / 
I=Pav. de vias publ1cas- dot . 204 •••••••• Ct$- 804,00.

Arti go 32 - Esta lei entirará em vigor na data de sua pu
blicaçãm, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura Municipal de Catiguá, 23 d fevereiro de 1973.-

Registrada no livro competente, e p)Íublicada-
por afi xaçã o no l ocal <ile costume. -


